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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

—
SecretariaMunicipaldeAdministra:

PORTARIA Nº 3860,de 15de agosto de 2024.

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR,

jo coefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suasatribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgasico e Municipal, DECRETA:ru Designar of) servidor(a) CAIO DADALTO PARTELLI, no cargo em Comissãodeacoordenador do Programa Saúde da Familia C-2, lotado na gerar Municipal de Saúde, para
amar domo Fiscal das Atas de Registro de Preço, firmados ento o Município de Marilândia é os
fornecedores listados abaixo:

[ATASDEREGISTRO DE CREA—PREÇO ANCA DISTREDDesnaaeb |MINCADISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS Epa]7a [2024 SREQNED! DISTRIBUIDOR DE MEDICAMENTOS |irBRSSI| DiEAPICONERO E ServiçosLa076/2024 VDFARMADISTRIBUIDO)—orifâdas— EUIDORA DE MEDICAMENTOS—|asso—— LIDA =ors/2054 SCIENCE MEDICAL PRODUTOSHOSPITALARESLTDA![Eros 202 VIVAPARMACEUTICA SAOO LARES LTDA

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nadata de sua publicação.

Registre-se. Publique. - Cumpra-se.

Marilândia (ES, 15 de agosto de 2024.

fgsipada distatmento por AUGUSTO ASTORFERREIRO a 5Daaãe Visao
AUGUSTO ASTORI FERREIRA

Prefeito MunicipalRegistrada na SEMADI
Data de PublicaçãoDE PMM,

Em, 15/08/2024,
O PRESENTE ATOFOI FIXADO NES.PREFEITURA DE MARILÂNDIA - £
EM,4419Z POZy

DRT6 Colim
Coordenadora de PatrimônioFrotae: Combustivel C-2

Fiscal do Contrato

Ciente em$(72 Er024 eptlBo
Fabiana Croskopp Basto
Chefe do Setor Legistati.E Rua Ângela Savergnint 93 "CEP39725-0007 Marilândia - ESTelefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 4724 1OaaE-mail: administracaoQmarilandia ee gov br
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